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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br  

Ofício n° 644/P 
Goiânia, 19 de outubro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Governador do Estado de Goiás 
RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 
n° 461, extraído do Processo Legislativo n° 2022010479, a ele apensado o de n° 2022010558, 
aprovado em sessão realizada no dia 18 de outubro do corrente ano, de autoria dos Deputados 
AMAURI RIBEIRO, LEDA BORGES E KARLOS CABRAL, que altera a Lei n° 16.898, de 
26 de janeiro de 2010, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores e 
militares, ativos e inativos, e pensionistas do Poder Executivo Estadual. 

Atenciosamente, 

Deputado LI%  VIEIRA 
— PRESIDENTE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N°461, DE 18 DE OUTUBRO DE 2022. 
LEI N° 	 , DE DE 	DE 2022. 

Altera a Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 
2010, que dispõe sobre as consignações em 
folha de pagamento dos servidores e 
militares, ativos e inativos, e pensionistas do 
Poder Executivo Estadual. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 5° da Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 5° A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor civil ou 
militar, ativo ou inativo, e pensionista, exceto na hipótese do § 2° deste artigo, não 
poderá, qualquer que seja a quantidade de linhas contratadas, exceder a 35% (trinta 
e cinco por cento) da respectiva remuneração, provento ou pensão mensal, 
excluídos, em cada caso, os valores correspondentes a: 

"(NR) 

Art. 2° Fica revogado o § 12 do art. 5° da Lei n° 16.898, de 26 de janeiro de 2010. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 18 de 
outubro de 2022. 

‘OP  
Deputado 	O 

° SECREJ(' 

Deputado LISSAUrR VIEIRA 
— PRESIDENTE — 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 
Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br  

Ofício n° 787/P 
Goiânia, 24 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Secretário de Estado da Casa Civil 
JORGE LUÍS PINCHEMEL 

Senhor Secretário, 

De ordem do Senhor Presidente, reportando-me ao Ofício n° 644/P, que 
encaminhou o Autógrafo de Lei n° 461, de 18 de outubro do corrente ano, que altera a Lei if 
16.898, de 26 de janeiro de 2010, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 
servidores e militares, ativos e inativos, e pensionistas do Poder Executivo Estadual, solicito as 
seguintes retificações: "extraído do Processo Legislativo n° 2022010479, a ele apensados os de 
nos 2022010558 e 2022010714"; e "de autoria dos Deputados AMAURI RIBEIRO, LEDA 
BORGES, KARLOS CABRAL e DELEGADO EDUARDO PRADO". 

Atenciosamente, 

RUBENS BUENCi SA '1 INHA DA COSTA 
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